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R E Q U E R I M E N T O  N°. 60/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente,
DEFERIDO
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A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO, com fulcro no art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm 

através deste, requerer a V. Exa que a análise e deliberação do Projeto de Lei n° 37/2017 de autoria do 

Chefe do Poder Executivo Municipal que “Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 

13° salário aos Servidores Públicos, ativos, inativos, pensionistas e Secretários da Administração Direta 

Municipal e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 22 de 

junho de 2017, ocorra de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 27 de junho de 2017.

JOSE ANTONIO C 
Secretário/Rel

RGO JÚNIOR 
a C.L.J.R

Exmo. Sr.
Antônio Fernando Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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